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□ Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são con-feridas 
pelo artigo 5a, inciso XI, do Regimento Interno desta Casa,

R G SOL G ;

DESIGNAR 05 servidores do Quadro da Secretaria deste Tri­
bunal, abaixo relacionados, para exercerem as Funções Comissionadas 
adiante indicadas-

MARIA NILDA DA SILVA Chefe da Seção de Patrimonio/CM/SA - FC 5 
ADEMILSÜN BARBALHO BEZERRA Chefe da Seção de A1moxarifado/CM/SA ~

FC 5

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em 
Natal, E5 de outubro de IRRA


